
Prefeitura Municipal

SALTO

LEI N8 987 r
Em 28 de Dezembro de 1*968

JOSEANO COSTA PIHTO, Prefeito Municipal de Salte, 
Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são con 
feridas por lei.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu pro 
mulgo a seguinte lei:

Artigo lfi - Ao funcionário público municipal,aposen 
tado, é assegurado o direito à percepção de vantagem pecuniá
ria representada em um adicional de 5$ (cinco por cento) sêbre 
os vencimentos do cargo no qual se aposentou,por quinquênio, 
de efetivo exercício cm cargo público do Município de Salto.

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigôr na data de 
s

Prefeitura Municipal, de. Salto, em
28 de Dezembro de /í.968.

Joseanc Ç,6sta Pintô
Prefeito Municipal

Donata Carderelli Raggio
Respondendo pelo Expediente do D.A.




